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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo
Reitoria

PORTARIA Nº 1292/IFSP, DE 7 DE MARÇO DE 2022

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais,  conferidas pelo
Decreto de 5 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de
2021, seção 2, página 1 e o que consta no Processo nº 23315.000294/2022-45,

RESOLVE

Retificar  a  Portaria  nº  1283  de  04/03/2022,  que  trata  de  Remoção  a
pedido,  do  servidor  MATHEUS  GUEDES  CAMARGO,  SIAPE  Nº  3077760.

Onde se lê:
"Art. 2º Caso ocorra mudança de município, a servidora deverá entrar em exercício,
no novo câmpus, no prazo de 10 a 30 dias corridos, a partir de 08 de março de 2022"

Leia-se:
"Art. 2º Caso ocorra mudança de município, o servidor deverá entrar em exercício, no
novo câmpus, no prazo de 10 a 30 dias corridos, a partir de 07 de março de 2022""
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